
LEI Nº 2.732/2019 
 

“Altera a Lei n° 2.599, de 05 

de outubro de 2017, que 

institui o Programa Municipal 

de Parcerias público-Privadas 

e dá outras Providências”. 
 

O Povo do Município de Carmo do Cajuru, por seus 

representantes na Câmara Municipal, aprovou, e o Prefeito 

Municipal sanciona a seguinte lei: 

  
Art. 1º. O artigo 13 da Lei nº 2.599, de 05 de outubro de 

2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 13. (...) 
I - 01 (um) membro do Gabinete do Prefeito; 

II -01 (um) membro do Serviço Autárquico de Água e Esgoto, 
do Município; 

III - 01 (um) membro da Controladoria-Geral do Município; 
IV - 01 (um) membro da Procuradoria-Geral do Município; 
V - 01 (Um) membro da Secretaria Municipal de Fazenda; 

VI- o Secretário Executivo do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável; 

VII - o titular do Órgão Municipal, diretamente relacionado 
com o serviço ou atividade objeto da Parceria Público-Privada; 
VIII - 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de 

Carmo do Cajuru; 
IX - 01 (um) membro da Associação Comercial, Industrial e 

Agropecuária de Carmo do Cajuru – ACIACC; 
X – 01 (um) membro do Sindicato da Indústria Moveleira – 
SINDIMOV – Carmo do Cajuru;”. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Carmo do Cajuru, 11 de outubro de 2019. 

 
 

 
Edson de Souza Vilela 

Prefeito de Carmo do Cajuru 

 

 


